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DECRETO Nº 024/2021                                                  

09 de f
 
 
 

“DISPÕE SOBRE FERIADO EM 
COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO 
DE NOVO JARDIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE VIEIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo 
do Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 
constitucionais. 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1° - Transferir, em caráter excepcional, para o dia 12 de 
fevereiro (sexta-feira) do ano em curso, o feriado em
comemoração do 31º aniversário do Município de Novo Jardim.
 
Art. 2º - Caberá aos Secretários Municipais a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas 
áreas de competência. 
 
Art. 3º - Façam as comunicações aos órgãos Públicos e Privados.

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas asdisposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, 
ESTADO DO TOCANTINS, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
. 

 
. 

 
JOSE VIEIRA NEVES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 025/2021                                                  
09 de Fevereiro de 2021.

 
 
 

“DISPÕE SOBRE O 
PONTO FACULTATIVO, E 
DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

JOSE VIEIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado 
do Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas 
constitucionais. 
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DECRETO Nº 024/2021                                                   
09 de fevereiro de 2021. 

DISPÕE SOBRE FERIADO EM 
COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO 
DE NOVO JARDIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado 
do Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

Transferir, em caráter excepcional, para o dia 12 de 
do ano em curso, o feriado em 

pio de Novo Jardim. 

Caberá aos Secretários Municipais a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas 

Façam as comunicações aos órgãos Públicos e Privados. 

entrará em vigor na data de sua publicação, 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, 
ESTADO DO TOCANTINS, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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09 de Fevereiro de 2021. 

DISPÕE SOBRE O 
PONTO FACULTATIVO, E 
DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
 

Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado 
do Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

Art. 1° - Ficadecretado ponto facultativo 
corrente ano devido ao feriado de carnaval 
Exceto os vigilantes, servidores em regime de plantões, e serviços 
essenciais os demais servidores serão definidos, pelas suas 
respectivas Secretarias.  

 
Art. 2º -  Caberá aos Secretários Municipais a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas 
áreas de competência. 
 
Art. 3º - Façam as comunicações aos órgãos

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas asdisposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, ESTADO 
DO TOCANTINS, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
. 

 
. 

JOSE VIEIRA 
Prefeito Municipal
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decretado ponto facultativo no dia 15 de fevereiro do 
devido ao feriado de carnaval em 16 de fevereiro.  

Exceto os vigilantes, servidores em regime de plantões, e serviços 
s servidores serão definidos, pelas suas 

Caberá aos Secretários Municipais a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas 

Façam as comunicações aos órgãos Públicos e Privados. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
se todas asdisposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, ESTADO 
DO TOCANTINS, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
JOSE VIEIRA NEVES 

Prefeito Municipal 
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